
CONTRATO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 048/2022-SGA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA
BAHIA E A EMPRESA AÇÃO SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , inscrito no CNPJ sob o nº 04.142.491/0001-66, com sede na 5ª Avenida, nº 750, Centro Administrativo
da Bahia, Salvador - BA, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo seu Superintendente de
Gestão Administrativa, Frederico Welington Silveira Soares , e a EMPRESA Ação Segurança Eletrônica Ltda , CNPJ sob o nº 33.412.384/0001-09, doravante
denominada CONTRATADA, estabelecida à Av. Lomanto Júnior, 292, Pontal, Ilheús-BA, representada por seu/sua Thainá Matos Santos, CPF/MF nº

 com supedâneo no quanto disposto na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, e, ainda, observado o constante no procedimento Sei nº
19.09.01016.0010301/2023-55, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao contrato nº 048/2022-SGA, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência contida na CLÁUSULA OITAVA  DA VIGÊNCIA do contrato original celebrado entre as partes,
relativo a “prestação de serviços de vigilância, por meio de sistema eletrônico de monitoramento, na Promotoria de Justiça de Itabuna, situada à Avenida Aziz
Maron, 1067, 13º andar, Ed. Jequitibá Trade Center, Jd. Vitória, Itabuna  BA; objeto do contrato original”, conforme indicado na CLÁUSULA SEGUNDA deste
Aditivo.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO

 

O prazo de vigência contratual indicado na CLÁUSULA OITAVA  fica prorrogado por 12 (DOZE) meses, a contar de 15 de junho de 2023 até 14 de junho de
2024.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

 

Ficam mantidos, durante o novo período de vigência, os valores estabelecidos na CLÁUSULA QUARTA do Contrato, renunciando a Contratada ao reajustamento
de preços previsto na CLÁUSULA SÉTIMA.”

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

As despesas para o pagamento do contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada:

 

Cód. Unidade
Orçamentária/Gestora

40.101/0025

 

Ação (P/A/OE)

4058

Região

5700

Destinação de
Recursos

100

Natureza da
Despesa

33.90.39

 

3. CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO

 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo.

 

E, por estarem os partícipes perfeitamente acordes, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, perante as testemunhas
abaixo.

 
 
Salvador, _____ de _________________ de _____.
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PELO CONTRATANTE: ____________________________________________

Frederico Welington Silveira Soares

Superintendente

 

PELA CONTRATADA: ____________________________________________

Thainá Matos Santos

Sócia

Ação Segurança Eletrônica Ltda

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por THAINÁ MATOS SANTOS em 23/05/2023, às 11:18, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 23/05/2023, às 14:29, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0673709 e o código CRC 4FAD6D42.
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TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.339 - Disponibilização: quinta-feira, 25  de maio de 2023 Cad 1 / Página 2168

SARA GAMA SAMPAIO, Promotor(a) de Justiça da Capital- SIGA nº 40002.7/2023. Requerimento: autorização de ausência justi-
fi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 01/06/2023 a 02/06/2023. Decisão: DEFERIDO, com 
base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março 
de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Lívia Maria Santana e Sant´Anna Vaz - Salvador - 01ª Promotoria de Justiça de 
Direitos Humanos - 3º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão 
da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

THIAGO CERQUEIRA FONSECA, Promotor(a) de Justiça de Santo Antônio de Jesus- SIGA nº 40011.7/2023. Requerimento: In-
terrupção de autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 12/06/2023 
a 12/06/2023. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996  
e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. 

CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL   

ADESÃO DE SERVIDOR VOLUNTÁRIO

NOME LOTAÇÃO VIGÊNCIA DO TERMO

CAROLINE RIBEIRO 
PEREIRA LISBÔA

SALVADOR - CEOSP - CENTRO DE APOIO OPERACIONAL 
DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL - UMEP - 

UNIDADE DE MONITORAMENTO E EXECUÇÃO DA PENA 
E DA MEDIDA DE SEGURANÇA - COORDENADOR 

29/05/2023 – 28/05/2024

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

GABINETE   

PORTARIA Nº 191/2023 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando o expediente nº 19.09.00855.0007156/2023-58, RESOLVE prorrogar, por mais 30 (trinta) dias 
úteis, a partir do dia 23/05/2023, o prazo da Comissão de Sindicância, instaurada através da Portaria nº 134/2023, publicada no 
Diário da Justiça Eletrônico de 10/04/2023. 

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 24 de maio de 2023. 

Frederico Welington Silveira Soares
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

RESUMO DO PRIMEIRO ADITIVO À NOTA DE EMPENHO – Nº 40101.0048.23.0000092-1. Processo: 19.09.02344.0009777/2023-
21. Parecer Jurídico: 359/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa Alzotec Informatica Ltda. Objeto con-
tratual: fornecimento de 1.500 (um mil e quinhentas) unidades de cabo para telefone espiral, 2,00 metros, na cor branca. Objeto 
do aditivo: alterar a marca originalmente indicada, da marca/modelo MBTECH/GB51224 para a marca/modelo STORM TECH/
CBTL0020. Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0048 – Ação (P/A/OE) 4734 – Região 9900 - Destinação 
de Recursos 15000100000000000000 - Natureza de Despesa 33.90.30.

RESUMO DO PRIMEIRO ADITIVO À NOTA DE EMPENHO – Nº 40101.0003.23.0001681-8. Processo: 19.09.02344.0010330/2023-
12. Parecer Jurídico: 349/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa Strategy Ativos Passivos Marcas e 
Patentes Ltda. Objeto contratual: fornecimento de 20 (vinte) aparelhos condicionadores de ar portáteis. Objeto do aditivo: alterar a 
marca originalmente indicada, da marca/modelo GREE/Ar portátil para a marca/MODELO EOS/EAP12. Dotação orçamentária: Uni-
dade Orçamentária/Gestora 40.101/0003 – Ação (P/A/OE) 3027 – Região 5600 - Destinação de Recursos 15000100000000000000 
- Natureza de Despesa 44.90.52

RESUMO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 048/2022 - SGA. Processo: 
19.09.01016.0010301/2023-55. Parecer Jurídico: 375/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa Ação Se-
gurança Eletrônica Ltda, CNPJ nº 33.412.384/0001-09. Objeto contratual: prestação de serviços de vigilância, por meio de sistema 
eletrônico de monitoramento, na Promotoria de Justiça de Itabuna-BA. Objeto do aditivo: prorrogar o prazo de vigência do contrato 
original (Cláusula Oitava) por mais 12 (doze) meses, a partir de 15 de junho de 2023. Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/
Gestora 40.101/0025 - Ação (P/A/OE) 4058 - Região 5700 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.39.

RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 067/2023 - SGA. Processo SEI: 19.09.01815.0011634/2023-88 - 
Dispensa Nº 049/2023 – DADM. Parecer jurídico: 874/2018. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa Everaldo de 
Sena Ramos, CNPJ nº 30.556.081/0001-71. Objeto: Serrviços de coleta e entrega diárias de documentos e encomendas urgentes 
para a Promotoria de Justiça de Coenceição do Coité-BA. Regime de Execução: Empreitada por preço global. Valor Global: R$ 
7.440,00 (sete mil, quatrocentos e quarenta reais). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101.0003. Ação (P/A/
OE): 2000. Região: 9900. Destinação de Recursos: 100. Natureza de Despesa: 33.90.39. Forma de Pagamento: Ordem bancária 
para crédito em conta corrente do Contratado. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, a comecar em 01 de agosto de 2023 e a 
terminar em 31 de julho de 2024.
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